
Comunicado

Gestão e Governo Digital
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH

Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP 
as informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de cargos, 
empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro 
de 2022, para publicação em Suplemento Especial do Diário Ofi cial do Estado, 
Executivo, Seção I, no dia 29 de abril de 2023, em cumprimento ao disposto no 
§ 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS

DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar dire-
tamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - 
PRODESP, impreterivelmente até o dia 06 de abril de 2023, o quantitativo 
de seus quadros.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Artigo 115 2023

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2023@sp.gov.br

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto ao envio do 
arquivo por e-mail e publicação, deverão contatar a PRODESP pelo telefone: 
SAC 0800 01234 01.

Informes
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direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.589, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Justiça e Cidadania nos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto nos 
Decretos nº 67.435 de 1º de janeiro de 2023, e nº 67.561, de 15 
de março de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secreta-

ria da Justiça e Cidadania:
I - Secretaria da Justiça e Cidadania;
II - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 

Paulo - IMESC;
III - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo 

- IPEM/SP;
IV - Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – 

PROCON;
V - Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente - Fundação CASA-SP;
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria da Justiça e Cidadania:
I - Gabinete do Secretário;
II - Coordenadoria Geral de Administração;
III - Coordenadoria de Integração da Cidadania - CIC;
IV - Subsecretaria da Juventude.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 59.153, de 6 de maio de 2013;
II - o Decreto nº 61.100, de 30 de janeiro de 2015;
III - o Decreto nº 64.084, de 23 de janeiro de 2019.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.590, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Altera a redação do Decreto nº 41.165, de 20 
de setembro de 1996, que dispõe sobre a rea-
lização de despesas com convênios, contratos 
de serviços e de obras e compras, no âmbito da 
Administração direta, autarquias, fundações e 
empresas do Estado.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20 de 

setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - A celebração de contratos relativos à con-

tratação de obras, à aquisição de material permanente e 
equipamentos, à contratação de serviços terceirizados e de 
contratos de gestão, com valor superior a R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), dependerá de prévia manifestação do 
Secretário da Fazenda e Planejamento, quanto aos aspectos 
orçamentários e financeiros, e do Secretário-Chefe da Casa 
Civil, quanto à compatibilidade da proposta com as diretrizes 
governamentais.”.(NR)

Artigo 2º - O “caput” do artigo 2º do Decreto nº 41.165, 
de 20 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 2º - Os expedientes e processos a serem enviados 
à Secretaria da Fazenda e Planejamento e à Casa Civil para 
cumprimento do disposto no artigo anterior, deverão estar devi-
damente instruídos com:”. (NR)

Artigo 3º - O artigo 9º do Decreto nº 41.165, de 20 de 
setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 9º - A Secretaria da Fazenda e Planejamento e a 
Casa Civil, por meio de seus órgãos competentes, poderão editar 
normas complementares para a execução deste decreto.”. (NR)

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Júlio Junqueira de Queiroz
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jorge Luiz Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Marilia Marton Correa
Secretária da Cultura e Economia Criativa
Renato Feder
Secretário da Educação
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Marcelo Cardinale Branco
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Sonaira Fernandes de Santana
Secretária de Políticas para a Mulher
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Anderson Marcio de Oliveira
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente
da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Nascimento Silva Junior
Secretário de Desenvolvimento Social
Lais Vita Merces Souza
Secretária de Comunicação
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Marcello Streifinger
Secretário da Administração Penitenciária
Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Helena dos Santos Reis
Secretária de Esportes
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Lucas Pedreira do Couto Ferraz
Secretário de Negócios Internacionais

Caio Mario Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Parcerias em Investimentos
Vahan Agopyan
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.591, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município 
de Mirante do Paranapanema, o imóvel que 
especifica.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Miran-
te do Paranapanema, nos termos da Lei municipal nº 2.623, de 4 
de maio de 2021, alterada pela Lei municipal nº 2.714, de 23 de 
junho de 2022, o lote de terreno nº 89 da quadra nº 99 da Planta 
Geral da Cidade de Mirante do Paranapanema, com área de 
1.621,00m2 (um mil, seiscentos e vinte e um metros quadrados), 
objeto da Matrícula nº 11.209, do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca do Mirante do Paranapanema, identificado e descri-
to nos autos do Processo PMESP-PRC-2022/07761.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para 
uso do Corpo de Bombeiros, da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo.

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.592, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Institui a Medalha Evocativa ao Cinquentenário do 
3º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (3º 
BPM/M) e dá providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a "Medalha Evocativa ao Cin-

quentenário do 3º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano" 
(3º BPM/M), com o objetivo de galardoar personalidades civis 
e militares ou instituições públicas e privadas que tenham 
contribuído, apoiado e valorizado as atividades do 3º BPM/M 
ou prestado relevantes serviços ao Município de São Paulo, ao 
Estado de São Paulo e à população paulista, atuando direta ou 
indiretamente para a elevação do nome da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Para concessão da homenagem serão 
considerados os bons serviços prestados, as ações, os trabalhos 
e a dedicação às atividades do 3º Batalhão de Polícia Militar 
Metropolitano (3º BPM/M) e em defesa da vida e da dignidade 
da pessoa humana.

Artigo 2º - A medalha de que trata o artigo 1º deste decreto 
tem a seguinte descrição:

I - no anverso:
a) terá a forma pentagonal, similar a um escudo, em metal 

na cor prata e tom fosco, medindo 35 mm (trinta e cinco milí-
metros) de altura e 35 mm (trinta e cinco milímetros) de largura;

b) sobreposto, nas laterais, dois ramos de louros. Em sua 
parte superior a inscrição, em caracteres versais maiúsculos: 
“TERCEIRO BATALHÃO”. Na parte inferior, em caracteres versais 
maiúsculos, a inscrição: “DE POLÍCIA MILITAR METROPOLITA-
NO”. As inscrições serão separadas por 5 (cinco) estrelas de 
cinco pontas à destra e 5 (cinco) estrelas de cinco pontas à 
sinistra. Abaixo, a legenda “16-VI-1970”, tudo na cor azul royal. 
Ao centro, em relevo e na cor dourada, a imagem do símbolo 
do "Santuário Paróquia São Judas Tadeu", em processo de 
estamparia artística;

II - no verso, ao centro e em relevo, o Brasão de Armas da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, orlado na parte superior 
com a inscrição, em caracteres versais maiúsculos: "POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO". Na parte inferior, a 
inscrição “15-XII-1831”;

III - a medalha pende por uma fita de gorgorão de seda cha-
malotada de 60 mm (sessenta milímetros) de comprimento e 35 
mm (trinta e cinco milímetros) de largura, sendo composta de 7 
(sete) listras, verticalmente dispostas da direita para a esquerda, 
tendo as seguintes cores e proporções:

a) azul royal, de 3 mm (três milímetros);
b) vermelho escarlate, de 3 mm (três milímetros);
c) azul royal, de 6 mm (seis milímetros);
d) amarelo ouro, de 11 mm (onze milímetros);
e) azul royal, de 6 mm (seis milímetros);
f) vermelho escarlate, de 3 mm (três milímetros);
g) azul royal, de 3 mm (três milímetros).
§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a barreta, a 

roseta, o diploma, o histórico e as condições de uso da medalha.
§ 2º - A miniatura terá a medida de 15 mm (quinze milíme-

tros) de diâmetro, pendente por uma fita de 60 mm (sessenta 
milímetros) de comprimento por 15 mm (quinze milímetros) de 
largura, com a mesma composição descrita no “caput” deste 
artigo e seus incisos, guardadas as devidas proporções.

§ 3º - A barreta terá 35 mm (trinta e cinco milímetros) 
de comprimento por 10 mm (dez milímetros) de altura, com a 
mesma disposição de cores da fita e tendo ao centro a imagem 
do anverso da “Medalha Evocativa ao Cinquentenário do 3º 
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano”.

§ 4º - A roseta terá 10 mm (dez milímetros) de diâmetro, 
com a mesma disposição de cores da fita, contendo, ao centro, a 
imagem do anverso da “Medalha Evocativa do Cinquentenário 
do 3º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano”.

§ 5º - O diploma terá as características e os dizeres a serem 
estabelecidos pela comissão a que se refere o artigo 3º deste 
decreto e, em seu verso, deverão constar as informações de 
registro da medalha.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, mediante pro-
posta da Comissão de Outorga da "Medalha Evocativa ao Cin-
quentenário do 3º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano", 
precedida de competente apuração e aferição das circunstâncias 
a que se refere o parágrafo único do artigo 1º deste decreto.

§ 1º - A comissão de que trata o “caput” deste artigo é com-
posta pelo Comandante do 3º BPM/M, que será seu presidente, 
e por mais 4 (quatro) membros por este escolhidos, dos quais 3 
(três), obrigatoriamente, serão oficiais do 3º BPM/M.

§ 2º - A comissão reunir-se-á tantas vezes quantas se fize-
rem necessárias por convocação de seu presidente.

§ 3º - A aprovação das indicações das personalidades e 
instituições a serem agraciadas dependerá do voto da maioria 

Considerando que a atração de investimentos privados per-
mite concentrar esforços e recursos estatais em áreas nas quais 
a presença do Poder Público é indispensável, especialmente na 
educação, saúde e segurança pública;

Considerando que as parcerias com o setor privado contri-
buem para a redução da dívida pública e para o saneamento das 
finanças do Estado, bem como permitem ampliar a expressão da 
capacidade empresarial na oferta de serviços e equipamentos 
públicos, mantidas as metas de governo e dentro dos princípios 
de eficiência, modicidade tarifária, regularidade, continuidade, 
atualidade, generalidade e segurança dos serviços;

Considerando que o PITU RMSP 2025 – Plano Integrado 
de Transportes Urbanos da Região Metropolitana de São Paulo 
preconiza, em sua estratégia de transportes, a importância da 
integração das malhas de transporte de alta e média capa-
cidades que servem a Região Metropolitana de São Paulo, o 
aprimoramento da prestação de serviços de transporte de pas-
sageiros, a integração da malha metroferroviária, a ampliação 
da mobilidade e da acessibilidade urbanas e o desenvolvimento 
socioeconômico da metrópole;

Considerando que o PITU RMC 2015 – Plano Integrado 
de Transportes Urbanos da Região Metropolitana de Campinas 
preconiza, em sua estratégia de transportes, a integração de 
atividades de planejamento urbano, transporte e circulação, 
a adoção de proposições do plano integrado de transporte e 
trânsito, e a operação de um sistema de transporte público 
integrado e eficiente, com cobertura espacial ampla, permitindo 
acesso rápido e fácil aos modos de transporte;

Considerando a importância do Projeto TIC Eixo Norte, 
que promoverá o desenvolvimento econômico regional, arti-
culando a sub-região Noroeste da Região Metropolitana de 
São Paulo, a Região Metropolitana de Jundiaí e a Região 
Metropolitana de Campinas, e consolidará a malha metrofer-
roviária, já que o Serviço Linha 7-Rubi ligará a Estação Barra 
Funda a Jundiaí e atenderá às cidades de Caieiras, Franco da 
Rocha, Francisco Morato, Campo Limpo Paulista e Várzea Pau-
lista, o Serviço TIM ligará Jundiaí a Campinas e atenderá às 
cidades de Louveira, Vinhedo e Valinhos, e o Serviço Expresso 
ligará a cidade de São Paulo (Barra Funda) a Campinas,com 
parada em Jundiaí;

Considerando que a configuração do TIC Eixo Norte favo-
rece a integração intermodal de transporte de massa e de 
média capacidade, adensa o Sistema Estrutural de Transporte de 
Passageiros da Região Metropolitana de São Paulo, da Região 
Metropolitana de Jundiaí e da Região Metropolitana de Campi-
nas, e amplia a mobilidade e acessibilidade, provendo, também, 
novos núcleos e novas oportunidades de desenvolvimento 
urbano nas metrópoles;

Considerando a aprovação, pelo Conselho Gestor do Pro-
grama de Parcerias Público-Privadas-CGPPP, criado pela Lei esta-
dual nº 11.688, de 19 de maio de 2004, do modelo de concessão 
patrocinada do serviço público de transporte de passageiros do 
TIC Eixo Norte, incluindo o Serviço Linha 7 Inicial, a Extensão 
Temporária da Operação do Serviço Linha 7 Inicial, o Serviço 
Linha 7-Rubi, o Serviço TIM e o Serviço Expresso, na 37ª Reunião 
Conjunta Ordinária, concernente à 273ª Reunião Ordinária 
do CDPED e à 120ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 
Programa Estadual de Parcerias Público Privadas - CGPPP, cuja 
ata foi publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de março de 
2023, seção I, página 94; e

Considerando que os bens imóveis necessários à implan-
tação do TIC Eixo Norte estão em grande parte afetados ao 
transporte ferroviário, cujos consentimentos de uso foram 
acordados com os respectivos cedentes, permitindo o uso direta 
ou indiretamente pelos órgãos do Estado e/ou pela própria 
Concessionária do TIC Eixo Norte, para viabilização do Projeto 
TIC Eixo Norte,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de licitação, na moda-

lidade de concorrência internacional, para concessão patrocina-
da da prestação do serviço público de transporte de passageiros 

absoluta dos membros da Comissão, “ad referendum” do Con-
selho Estadual da Ordem do Ipiranga.

§ 4º - A medalha poderá ser concedida a título póstumo.
Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do "curriculum 

vitae" do indicado, serão encaminhados ao Conselho Estadual 
da Ordem do Ipiranga para deliberação e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual da Ordem 
do Ipiranga em registrar o diploma implicará no cancelamento 
da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condecoração, bem 
como a ela não fará jus, aquele que tenha sido condenado a 
pena privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrário 
à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 6º - O militar do Estado indicado deverá, se Praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se Oficial, não 
ter sido punido pelo cometimento de faltas atentatórias às 
instituições ou ao Estado, atentatórias aos direitos humanos 
fundamentais, ou de natureza desonrosa.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria em 
boletim geral da Polícia Militar, a comissão de que trata o artigo 
3º deste decreto providenciará a lavratura do diploma respecti-
vo, que será assinado pelo Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo e pelo Comandante do 3º Batalhão de 
Polícia Militar Metropolitano (3º BPM/M).

Artigo 8º - A comissão manterá um Livro Ata (Livro de 
Ouro), o qual trará, em sua abertura, o histórico do 3º Batalhão 
de Polícia Militar Metropolitano (3º BPM/M) e, a seguir, em 
ordem numérica, os nomes e qualificações dos agraciados.

Artigo 9º - A entrega das medalhas será feita preferencial-
mente em solenidade pública, na data de aniversário do 3º Bata-
lhão de Polícia Militar Metropolitano (3º BPM/M), na presença 
do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 10 - Na hipótese da extinção da honraria, seus 
cunhos, exemplares remanescentes e complementos serão 
recolhidos ao Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga, sem 
quaisquer ônus para os cofres públicos.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente.

Artigo 12 - As disposições constantes deste decreto somen-
te poderão ser alteradas após submissão ao Conselho Estadual 
da Ordem do Ipiranga.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2023.

 DECRETO Nº 67.593, 
DE 22 DE MARÇO DE 2023

Autoriza a abertura de licitação para a concessão 
patrocinada do serviço público de transporte 
de passageiros, sobre trilhos, do TIC Eixo Norte, 
incluindo o Serviço Linha 7 Inicial, a Extensão 
Temporária da Operação do Serviço Linha 7 Inicial, 
o Serviço Linha 7- Rubi, o Serviço TIM e o Serviço 
Expresso, aprova o respectivo regulamento, e dá 
providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando os objetivos do Programa Estadual de Deses-
tatização, visando ao reordenamento da atuação do Estado, 
propiciando continuidade de investimentos nessas áreas;


